
  

Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

Assessoria Parlamentar
  

OFÍCIO Nº 1524/2021/ASPAR/GM/MS                                        

Brasília, 14 de abril de 2021.
  
A Sua Excelência o Senhor
LEANDRO CARLOS DAMIANI
Presidente da Câmara Municipal de Sorriso
Av. Porto Alegre, 2615 - Centro
78890-000 - Sorriso/MS

 

 

Assunto: Inclusão dos profissionais da área da Assistência Social no grupo
prioritário do Plano nacional de Operacionalização da Vacinação contra
Covid-19.

 

 

Senhor Presidente,

 

1. Trata-se do Ofício n.º 114/2021-GP/SEC (0019346418), de 23 de
fevereiro de 2021, por meio do qual Vossa Excelência encaminha o
Requerimento n° 32/2021 (0019346418), por meio do qual solicita a inclusão
dos profissionais da área da Assistência Social no grupo prioritário do Plano
nacional de Operacionalização da Vacinação contra Covid-19.

2. Em resposta à referida solicitação, encaminho o
Despacho SVS/MS� (0019758166) e a Nota Técnica n.º 218/2021-
CGPNI/DEIDT/SVS/MS (0019588434), elaborados pela Secretaria de
Vigilância em Saúde - SVS/MS, contendo os esclarecimentos pertinentes ao
pleito.

Respeitosamente,

 

 

LEONARDO BATISTA� SILVA
Chefe da Assessoria Parlamentar

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Batista Silva, Chefe da
Assessoria Parlamentar, em 15/04/2021, às 01:13, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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 http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0020037403 e o código CRC 3A288891.

Referência: Processo nº 25000.031526/2021-03 SEI nº 0020037403
 

Assessoria Parlamentar - ASPAR
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
  

Ofício 1524 (0020037403)         SEI 25000.031526/2021-03 / pg. 2

http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde

  

DESPACHO

SVS/MS

Brasília, 26 de março de 2021.
  

À: Assessoria Parlamentar (ASPAR/GM/MS)

 

 

Assunto: Inclusão dos profissionais da área da Assistência Social no grupo
prioritário do Plano nacional de Operacionalização da Vacinação contra
Covid-19.

NUP N° 25000.031526/2021-03.

 

1. Trata-se do Despacho DATDOF ( 0019351087), encaminhado a esta
Secretaria, por meio do qual solicita análise e emissão de nota técnica acerca
do Requerimento nº 32/2021 da Câmara Municipal de Sorriso/MS,  por meio do
qual solicita a inclusão dos profissionais da área da Assistência Social no grupo
prioritário do Plano nacional de Operacionalização da Vacinação contra Covid-19.

2.  A demanda aportou nesta Secretaria e foi redirecionada ao
Departamento de Imunização e Doenças Transmissíveis (DEIDT/SVS/MS),
conforme Despacho NUJUR/SVS 0019376703, de modo que aquela área técnica
exarou Nota Técnica 218 (0019588434), posicionando favorável ao
Requerimento supramencionado, visto que os profissionais da área da
Assistência Social estão elencados no grupos prioritário para vacinação
conforme disposto no PNO, disponível em https://www.gov.br/saude/pt-
br/media/pdf/2021/janeiro/29/PlanoVacinaoCovid_ed4_15fev21_cgpni_18h05.pdf-
  .

3. Nesse sentido, este Gabinete/SVS ratifica as informações prestadas
por sua área técnica, momento em que restitui a presente demanda à essa
Assessoria para conhecimento e providências ulteriores julgadas pertinentes.

4. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos
adicionais. 

 

Atenciosamente,

 

ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS
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Secretário de Vigilância em Saúde 

  

Documento assinado eletronicamente por Arnaldo Correia de Medeiros,
Secretário(a) de Vigilância em Saúde, em 26/03/2021, às 10:14,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0019758166 e o código CRC 2D616A5D.

Referência: Processo nº 25000.031526/2021-03 SEI nº 0019758166
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Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde

Departamento de Imunização e Doenças Transmissíveis
Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações

  

NOTA TÉCNICA Nº 218/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS

  

1. ASSUNTO

1.1. Trata-se do Ofício nº 114/2021 (0019346418), oriundo da da Câmara
Municipal de Sorriso/MS, que encaminha o Requerimento n° 32/2021
(0019346418), por meio do qual solicita a inclusão dos profissionais da área da
Assistência Social no grupo prioritário do Plano nacional de Operacionalização
da Vacinação contra Covid-19.

2. ANÁLISE

2.1. O direito à saúde corresponde a um dos direitos sociais garantidos
constitucionalmente, assim, mediante o Sistema Único de Saúde (SUS), a
população tem oferta de serviços e ações de saúde de forma universal, integral
e igualitária.  Neste contexto, o Programa Nacional de Imunizações (PNI) é
responsável pela organização da política nacional de vacinação e oferta à
população brasileira de imunobiológicos com recurso exclusivo da União em
conformidade com a Lei N° 6.259, de 30 de outubro de 1975, que dispõe sobre a
organização das ações de Vigilância Epidemiológica, sobre o Programa Nacional
de Imunizações, estabelece normas relativas à notificação compulsória de
doenças, e dá outras providências.

2.2. Com vistas a estabelecer ações e estratégias para a
operacionalização da vacinação no Brasil, o PNI elaborou e publicizou o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19 (PNO), o
qual elencou a população-alvo e grupos prioritários, tendo por base
avaliação dos grupos de maior risco para gravidade e óbito pela covid-19,
exposição e preservação de serviços essenciais. O referido Plano foi
desenvolvido após amplas discussões com os grupos técnicos no âmbito da
Câmara Técnica Assessora em Imunização e Doenças Transmissíveis de acordo
com a Portaria nº 28 de 03 de setembro de 2020, e atendendo as
recomendações da Organização Pan-Americana da Saúde e do grupo SAGE
(Strategic Advisory Group of Experts on Immunization).

2.3. A população-alvo da Campanha Nacional de Vacinação contra a
covid-19, iniciada em janeiro de 2021,  foi priorizada segundo os critérios de
exposição à infecção e de maiores riscos para agravamento e óbito pela
doença, visando a redução da morbimortalidade causada pelo novo
coronavírus, bem como a manutenção do funcionamento da força de
trabalho dos serviços de saúde e a manutenção do funcionamento dos
serviços essenciais. 

2.4. Insta informar que os profissionais da área da Assistência Social

Nota Técnica 218 (0019588434)         SEI 25000.031526/2021-03 / pg. 5



  

estão elencados no grupos prioritário para vacinação conforme disposto no PNO,
disponível em https://www.gov.br/saude/pt-
br/media/pdf/2021/janeiro/29/PlanoVacinaoCovid_ed4_15fev21_cgpni_18h05.pdf-
: 

"atuam em espaços e estabelecimentos de assistência e vigilância à saúde,
sejam eles hospitais, clínicas, ambulatórios, laboratórios e outros locais.
Compreende tanto os profissionais da saúde (ex. médicos, enfermeiros,
nutricionistas, fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, biólogos, biomédicos,
farmacêuticos, odontólogos, fonoaudiólogos, psicólogos, assistentes sociais,
profissionais da educação física, médicos veterinários e seus respectivos
técnicos e auxiliares), quanto os trabalhadores de apoio (ex. recepcionistas,
seguranças, trabalhadores da limpeza, cozinheiros e auxiliares, motoristas de
ambulâncias e outros). Inclui-se ainda aqueles profissionais que atuam em
cuidados domiciliares (ex. cuidadores de idosos, doulas/parteiras), bem
como funcionários do sistema funerário que tenham contato com cadáveres
potencialmente contaminados. A vacina também será ofertada para
acadêmicos em saúde e estudantes da área técnica em saúde em estágio
hospitalar, atenção básica, clínicas e laboratórios"

 

3. CONCLUSÃO

3.1. Portanto, os profissionais da área da Assistência Social estão
incluídos no grupo supracitado, devendo ser solicitado, para vacinação, uma
documentação que comprove a vinculação ativa do trabalhador com o serviço de
saúde ou apresentação de declaração emitida pelo serviço de saúde. 

3.2. Desta forma, a orientação do PNI é que se sigam as
recomendações do Plano e dos Informes Técnicos da Campanha Nacional
de Vacinação contra a covid-19, que direcionam os grupos conforme as
distribuições das doses de vacinas disponíveis e as etapas da
campanha. Vale ressaltar que ainda não há estudos sobre a eficácia da vacina
para redução da transmissibilidade da doença, e que a adoção das medidas não
farmacológicas de prevenção, como por exemplo o uso de máscaras, devem ser
continuadas. 

3.3. A Secretaria de Vigilância em Saúde se coloca à disposição para
todos os esclarecimentos que se fizerem necessários. Para informações
adicionais, favor contatar a equipe técnica da Coordenação-Geral do Programa
Nacional de Imunizações (CGPNI) pelo telefone (61) 3315 3874.

  

FRANCIELI FONTANA SUTILE TARDETTI FANTINATO
Coordenadora-Geral do Programa Nacional de Imunizações

 
LAURICIO MONTEIRO CRUZ

Diretor do Departamento de Imunização e Doenças Transmissíveis

Documento assinado eletronicamente por Francieli Fontana Sutile Tardetti
Fantinato, Coordenador(a)-Geral do Programa Nacional de
Imunizações, em 18/03/2021, às 15:39, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Lauricio Monteiro Cruz, Diretor
do Departamento de Imunização e Doenças Transmissíveis, em
18/03/2021, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
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 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0019588434 e o código CRC 81527C8C.

Referência: Processo nº 25000.031526/2021-03 SEI nº 0019588434
 

Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações - CGPNI
SRTV 702, Via W5 Norte  - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70723-040

Site - saude.gov.br
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